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[bookmark: _GoBack]Declaração de Registo de Interesses
(em cumprimento do disposto no artigo 15º, n.º 3, alínea b) da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, e no artigo 14º do Código de Ética e de Conduta do Município do Porto)

	1. FACTO DETERMINANTE DA DECLARAÇÃO



	Cargo/Função:
	



Assinalar qual o facto que determina a apresentação da declaração (início/alteração)
	
	
	Data (aaaa-mm-dd)

	Início de funções
	☐	

	Alteração
	☐	



	2. DADOS PESSOAIS



	Nome completo:
	

	Nº Ident. Civil:
	
	
	

	

	Estado Civil:
	
	Se casado, indicar nome completo do cônjuge e o regime de bens. Se em união de facto, indicar o nome do unido(a).

	Cônjuge/Unido(a) de facto:
	

	Regime de bens:
	

	











	3. REGISTO DE INTERESSES



Cargos/funções/atividades profissionais
Dados relativos a atividades profissionais, cargo públicos, privados e sociais, e outras funções e atividades exercidas nos últimos três anos e/ou a exercer em acumulação. 
	Cargo/ função/ atividade
	Entidade
	Natureza e área de atuação da entidade
	Local da sede
	Remunerada (Sim/Não)
	Data de início
	Data de termo

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	




Cargos sociais
Dados relativos a filiação, participação ou desempenho de quaisquer funções em entidades de natureza associativa, exercidas nos últimos três anos e/ou a exercer em acumulação.
	Cargo função atividade
	Entidade
	Natureza e área de atuação da entidade
	Local da sede
	Remunerada (Sim/Não)
	Data de início
	Data de termo

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	




Apoio ou Benefícios
Dados relativos a quaisquer apoios financeiros ou materiais recebidos para o exercício das atividades, inclusivamente de entidades estrangeiras, designadamente senhas de presença e ajudas de custo (e que não correspondam a remuneração, visto que, a existir, esta é identificada na rubrica anterior).
	Apoio ou
Benefício
	Entidade
	Natureza e área de atuação da entidade
	Natureza
do Apoio
ou Benefício
	Data

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	





Serviços prestados
Consideram-se abrangidas nesta rubrica as entidades, e respetiva área de atividade, a quem o/a declarante preste pessoalmente serviços remunerados de qualquer natureza com carácter de permanência ou mesmo pontualmente desde que suscetíveis de gerarem conflitos de interesses.
	Serviço
prestado
	Entidade
	Natureza e área de atuação da entidade
	Local da sede
	Data

	
	
	
	
	




Sociedades
Desta rubrica deve constar a identificação das sociedades em cujo capital o/a declarante por si, pelo cônjuge ou unido de facto, disponha de capital e também a quantificação dessa participação.
	Sociedade
	Entidade
	Natureza e área de atuação da entidade
	Local da sede
	Participação
social

	
	
	
	
	




Outras situações
Não existindo, nos termos do artigo 15º, n.º 3, alínea b) da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, enumeração legal das situações a registar, deste campo devem constar quaisquer outras que não se integrem nas anteriores e que sejam suscetíveis de gerar incompatibilidades ou impedimentos previstos na lei.
	




Porto, ______ de ________________ de __________


____________________________
(Assinatura)
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